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COMUNICADO DIRAB/SULOG/GELOG Nº 082/2018  

 

PARA: TODAS AS SUREG’S, BOLSAS DE MERCADORIAS, CNB,  E A.N.B.M.  
 

REF.: AVISO DE FRETE Nº 093/2018 de 29/06/18.  
 

1 - Parâmetro máximo de preço para negociação dos lotes: 
 

LOTE TOTAL (R$)   LOTE TOTAL (R$)  

1 7.637.910,00  11 3.064.040,00 

2 7.255.272,50  12 2.557.117,44 

3 7.201.600,00  13 3.087.000,00 

4 5.754.766,78  14 2.664.370,80 

5 2.685.670,40  15 1.781.585,70 

6 1.505.445,45  16 360.964,70 

7 2.433.697,28  17 1.265.086,90 

8 2.834.758,12  18 1.128.505,00 

9 3.942.400,00  19 1.017.938,01 

10 3.336.349,63    
 
2 - O ICMS incidente sobre o serviço de transporte não está incluso no valor do parâmetro 
indicado no item 1. 
 

3 - Para fins de preenchimento das ATR’s, os valores a serem nelas consignados 
corresponderão aos seguintes percentuais calculados sobre o valor de fechamento dos 
lotes em leilão: 
 

LOTE FRAÇÕES DE 
LOTE 

% SOBRE 
VALOR DE 

FECHAMENTO  

LOTE FRAÇÕES 
DE LOTE 

% SOBRE 
VALOR DE 

FECHAMENTO 

1.1 30,89  11 11.1 100,00 

1.2 20,10  12.1 4,31 

1.3 31,19  12.2 26,14 
1 

1.4 17,82  12.3 8,13 

2.1 40,79  12.4 56,53 

2.2 31,08  

12 

12.5 4,89 2 

2.3 28,13  13 13.1 100,00 

3.1 64,12  14.1 54,29 

3.2 31,41  
14 

14.2 45,71 3 

3.3 4,47  15.1 64,08 

4.1 26,90  
15 

15.2 35,92 

4.2 28,82  16.1 26,66 4 

4.3 44,28  
16 

16.2 12,42 
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5.1 79,27  16.3 23,21 

5.2 0,82  16.4 22,69 5 

5.3 19,91  16.5 6,21 

6.1 32,77  

16 

16.6 8,81 

6.2 48,06  17.1 10,39 6 

6.3 19,17  17.2 25,37 

7.1 58,24  

17 

17.3 64,24 

7.2 37,73  18.1 92,73 7 

7.3 4,03  
18 

18.2 7,27 

8.1 26,07  19.1 16,65 

8.2 35,19  19.2 45,51 8 

8.3 38,74  19.3 5,62 

9 9.1 100,00  

19 

19.4 32,22 

10 10.1 100,00     

 
4 - Por ocasião da emissão da ATR, a parcela devida do ICMS incidente sobre o serviço 
de transporte, obedecendo a legislação vigente, deverá ser inclusa no valor do serviço 
(valor do frete-ATR), de acordo com o inciso II, § 1º, item I, do art. 13, da Lei 
Complementar 87, de 13/09/1996. Integra a base de cálculo do imposto, o montante do 
próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle. 
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